
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT
PREGÃO ELETRÔNICO nº 474/2024

 
Objeto: Aquisição de Grupo Motor Gerador Diesel com carenagem, com potência Standard entre
100 e 110KVA, velocidade de 1800rpm, frequência de 60Hrt, 380volts.
 
Considerando o pedido de esclarecimento abaixo, informo que foi solicitado análise técnica do pedido por
intermédio do Memorando SEI Nº 0023047899/2024 - SAP.LCT. Assim, em resposta ao mesmo,
recebemos o Memorando SEI Nº 0023062817/2024 - SES.UOM.AMN.

 
ESCLARECIMENTOS:
 
Recebido em 02 de outubro de 2024 às 16h43min (documento SEI 0023047871).
 
1º Questionamento: "A responsabilidade de instalação do gerador e da PREFEITURA

MUNICIPAL DE JOINVILLE?"
Resposta: Conforme manifestação da , unidade requisitante do processo, através do

Memorando SEI Nº 0023062817/2024 - SES.UOM.AMN: "R: Sim"
________________
2º Questionamento: "Os cabos para interligação do gerador com a rede é

responsabilidade da PREFEITUTA MUNICIPAL DE JOINVILLE?"
Resposta: Conforme manifestação da , unidade requisitante do processo, através do

Memorando SEI Nº 0023062817/2024 - SES.UOM.AMN: "R: Sim"
________________
3º Questionamento: "Os cabos já estão passados para receber o Grupo Gerador?"
Resposta: Conforme manifestação da , unidade requisitante do processo, através do

Memorando SEI Nº 0023062817/2024 - SES.UOM.AMN: "R: A instalação do equipamento é por conta
da Secretaria Municipal da Saúde, cabe ao arrematante a entrega do equipamento, e seu
comissionamento. "

________________
4º Questionamento: "A base onde o gerador vai ficar é de responsabilidade da

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE?"
Resposta: Conforme manifestação da , unidade requisitante do processo, através do

Memorando SEI Nº 0023062817/2024 - SES.UOM.AMN: "R: Sim"
________________
5º Questionamento: "No EDITAL 5.1.3 - Aluguel do Grupo Motor Gerador? Aluguel ou

compra?"
Resposta: Conforme manifestação da , unidade requisitante do processo, através do

Memorando SEI Nº 0023062817/2024 - SES.UOM.AMN: "R: A Secretaria da Saúde está comprando um



Grupo Gerador de Energia, o que se observa são documentos acessórios para justificar a compra como
melhor opção."

________________
6º Questionamento: "5.1.2 - Compra do Grupo Motor Gerador a instalação será feita

por empreiteira terceirizada habilitada para este tipo de serviço, e com contrato válido, a instalação fica a
cargo da secretaria da saúde, sendo realizada através do Contrato: nº0015065797."

Resposta: Conforme manifestação da , unidade requisitante do processo, através do
Memorando SEI Nº 0023062817/2024 - SES.UOM.AMN: "R: Sim"

________________
7º Questionamento: "5.3 - Considerando as soluções de mercado supra elencadas, e as

características e custos de cada opção, demonstra-se como a melhor solução para atendimento ao
interesse público envolvido a contratação do Grupo Motor Gerador é a compra do Grupo Motor Gerador,
a instalação será feita por empreiteira terceirizada habilitada para este tipo de serviço, e através do
contrato nº0015065797, a instalação fica a cargo da secretaria da saúde. Gentileza esclarecer?"

Resposta: Conforme manifestação da , unidade requisitante do processo, através do
Memorando SEI Nº 0023062817/2024 - SES.UOM.AMN: "R: Sim"

________________
8º Questionamento: "Garantia 12 meses?"
Resposta: Conforme manifestação da , unidade requisitante do processo, através do

Memorando SEI Nº 0023062817/2024 - SES.UOM.AMN: "No item 3.3 do Anexo V do Termo de
Referência do Edital nº0022990076, consta claro que o prazo de garantia do equipamento é de 60 meses
após a entrega definitiva."

________________
 
Atenciosamente,
 

Giovanna Catarina Gossen
Pregoeira
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